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                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 13 de junho de 2022, segunda-feira, com início às 20 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:   
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II – Tribuna Popular:

Oradores: Rivadávia Felipe Silveira Amaral e Gelson Chaves
Assunto: Agradecimentos e Esclarecimentos à comunidade.

III – Tribuna   Livre:
1. Daniel Walter Frizzo 

2. Sadi Cogo 

3. Márcio Jose Munareto

4. Rogê Carlos Vencato  
5. Iloves Saciloto Perufo

6. Getúlio Cristiano de Bastos Brasil 

7. Rodrigo Pivoto 
8. José Jucelino Franco
IV- Pauta:
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 03, DE 25 DE MAIO DE 2022. Dispõe Sobre A Obrigatoriedade De A Empresa Concessionária De Serviço Público De Distribuição De Energia Elétrica E Demais Empresas Ocupantes De Sua Infraestrutura Promover A Regularização Ou A Retirada De Fiação Inutilizada Ou Em Desuso Em Vias Públicas Do Município De Nova Esperança Do Sul.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 44, DE 02 DE JUNHO DE 2022. “Altera A Nomenclatura Da Secretaria De Turismo, Esportes, Desenvolvimento Econômico E Apoio Às Micro E Pequenas Empresas.”
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 45, DE 02 DE JUNHO DE 2022. Institui Gratificação Especial Aos Servidores Que Atuam No Pit – Programa De Integração Tributária De Nova Esperança Do Sul/Rs, E Dá Outras Providencias.
V- Ordem do Dia:

- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 43 e do PROJETO DE LEI No 23, DE 16 DE MARÇO DE 2022. Altera Dispositivos Da Lei N.O 1.633, De 28 De Junho De 2016, Que Dispõe Sobre A Reestruturação E Gestão Do Plano De Carreira Dos Profissionais Do Magistério Público Do Município De Nova Esperança Do Sul, Estado Do Rio Grande Do Sul.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 44 e do PROJETO DE LEI No 40, DE 19 DE MAIO DE 2022. REVOGA OS ARTIGOS 9o, 10 E 11 DA LEI N.O 1.637, DE 28 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 45 e do PROJETO DE LEI Nº 43, DE 02 DE JUNHO DE 2022. Autoriza A Contratação, Em Caráter Emergencial E Por Tempo Determinado, De 01 (Um) Servidor Para O Cargo De Serviços Gerais Para Atuar Junto À Prefeitura Municipal De Nova Esperança Do Sul, Rs.
VI- Tempo de Liderança:
1. Líder do PL

2. Líder do PDT

3. Líder dos Progressistas

MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
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